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ATA DE SESSÃO PARA HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

PROCESSO Nº 50/2022 - DISPENSA Nº 21/2022 - CHAMADA PUBLICA Nº 02/2022 

 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho de 2022, às 13:00 h, a Comissão Permanente de Licitações (CPL) do 

Município de Marliéria-MG reuniu -se na sede da prefeitura situada à Praça JK, nº 106, Centro, com a finalidade de analisar 

as documentações e os projetos de vendas alusivos ao processo licitatório nº 50/2022, dispensa nº 21/2022, cujo objeto 

é aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar – PNAE. O Credenciamento foi divulgado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município através do sitio www.marlieria.mg.gov.br, através da EMATER/MG, do Sindicato dos Produtores 

Rurais, da Secretaria Municipal de Educação e em cartazes afixados em estabelecimentos comerciais, além do mural da 

sede da Prefeitura. Após a divulgação manifestou interesse em participar do presente credenciamento, através de 

envelopes, o grupo informal 1, composto pelos fornecedores: Terezinha de Farias Martins Souza- CPF:090.909.356-30, 

Sebastião Geraldo Rocha-CPF:200.442.406-00, Irani Aparecida Vasconcelos Vieira- CPF:060.533.266-58, Terezinha 

Carvalho Gandra-CPF:922.612.056-00, e o grupo informal 2, composto pelos fornecedores: Cléber Costa – 

CPF:406.651.866-49 e José Raimundo Farias- CPF:200.496.416-20. Os envelopes foram recebidos e rubricados pelos 

membros da CPL.  Compareceram representantes dos dois grupos para o certame. Procedeu-se a fase de abertura dos 

envelopes de habilitação, onde todos foram habilitados para a Chamada Pública. Procedeu-se então a abertura dos 

projetos de venda, onde foi detectado empate em diversos itens, com o consentimento de todos os presentes os 

fornecedores decidiram pela divisão dos itens cotados em comum. Foi realizada a divisão dos itens conforme tabela anexa 
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a esta Ata Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão cuja ata foi lavrada e assinada pela Comissão 

Permanente de Licitação.  

 

Siliane do Carmo O. Quintão-Presidente CPL 

Juliano Pinto Martins- Membro CPL 

Dilcéia M. da Silva Lana- Membro CPL 

Suzy Avelino Trindade- Membro CPL 

Prentys Geraldo Santos Assis- Membro CPL 

Valéria Borges de Castro 
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Leonora Araújo Pena 

Irani Aparecida Vasconcelos Vieira 

Terezinha de Farias Martins Souza 

Cleber Costa 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 

O município de Marliéria, através do Prefeito Municipal Hamilton Lima Paula, torna 
público despacho de RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº20/2022, Processo 
nº 49/2022  que tem como objeto a para prestação e utilização do serviço público de energia 
elétrica entre a Distribuidora e o Consumidor, de acordo com as Condições Gerais de 
Fornecimento de Energia Elétrica e demais regulamentos expedidos pela Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL , NOS TERMOS DO INCISO II DO ART 24 DA LEI 
8666/93.Marliéria 24 de junho - Hamilton Lima Paula- Prefeito Municipal 
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Resolução nº 01/CODEMA/2022 

 

Dispõe sobre as inscrições 

recebidas para composição dos 

representantes da sociedade civil no 

CODEMA de Marliéria/MG, bem como 

deferimento e indeferimento. 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo em conjunto a Comissão 

Organizadora do processo de escolha dos conselheiros, dando prosseguimento ao 

processo eletivo para representantes da sociedade civil para a composição do 

CODEMA – Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, informa que, após o 

recebimento das fichas cadastrais de inscrições, conforme previsto em Edital, FORAM 

CONSIDERADOS HABILITADOS para composição do CODEMA, para o biênio de 

2022/2024, os seguintes candidatos em conformidades com os respectivos 

seguimentos, RESOLVE: 

Artigo 1º- Inscrições deferidas 

§ 1º - Entidades Civis: Associação Feminina Marlierense, pessoa indicada: 
Soraia de Castro Quintão. 

§ 2º- Empresa/Comércio Local: Cor Maria Barros Castro 35881453620, pessoa 
indicada: Cor Maria Barros Castro. Tiago Martins da Silva 00636664139, pessoa 
indicada: Tiago Martins da Silva. 

§ 3º- Cidadão Marlierense: José Raimundo de Farias. José Carlos Mateus. 

§ 4º- Sindicato: Neste seguimento não houve inscrição válida, e em conformidade com 

o Inciso V, § 2º, artigo 4º, da Lei Municipal nº 908/2002, alterado pela Lei Municipal nº 

1.186/2021 que determina em caso de não haver 
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inscrição para referida vaga que a indicação será por ato próprio da presidente do 

CODEMA, diante disso, vem por meio desta indicar a pessoa abaixo a compor a vaga 

do seguimento destinado ao sindicato: 

Antônio Manoel Campos. 

Artigo 2º – Inscrições indeferidas: 

§ 1º – Nome: Vanderson Nunes Tomé, Motivo: Documentação incompleta. 

Nome: Espedito Camilo Santos, Motivo: Documentação incompleta. 

Nome: Sindicato dos Produtores Rurais de Marliéria, Motivo: Documentação 

incompleta. 

Artigo 3º - O cidadão que tenha conhecimento de fatos ou circunstâncias que 

tornem qualquer dos inscrito impedido ou inapto para a função de Conselheiro do 

CODEMA de Marliéria/MG, à luz Edital nº 001/2022, poderá oferecer impugnação junto 

à Comissão Organizadora, no prazo de 01 dia(s), contados da publicação deste edital 

no mural da Secretaria e prédio da Prefeitura, devidamente instruída com provas. As 

impugnações deverão ser apresentadas por escrito e protocoladas na sede da 

Secretaria de Meio Ambiente. 

 

 

Marliéria, 21 de junho de 2022. 
 

 

 

_____________________________________ 

ANE CASTRO MOREIRA – Comissão Eleitoral  
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__________________________________________ 

 ENIO VIEIRA DA SILVA – Comissão Eleitoral 

 

 

 

 

_______________________________________ 

DAYARA MORAIS FARIAS – Comissão Eleitoral 

 

 

 

 

___________________________________________ 

SUZY AVELINO TRINIDADE – Presidente do CODEMA 
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